PROJETO DE LEI Nº 2650/2007
Denomina de rua Conceição Honorato da Silva a atual rua da Saudade, localizada nos bairros Nossa Senhora Aparecida e Brasília.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada de rua Conceição Honorato da Silva a atual rua da Saudade, localizada entre as quadras 07, 11, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 30, setor 24, bairros Nossa Senhora Aparecida e Brasília.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de agosto de 2007.

HEITOR DE OLIVEIRA


JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ

Presidente




1º Vice-Presidente

BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
SÍLVIO GOMES DE DEUS

2º Vice-Presidente



1º Secretário




EUSTÁQUIO JOSÉ DA SILVA




2º Secretário

JUSTIFICATIVA:

Conceição Honorato da Silva nasceu no Distrito de Santana de Patos, no dia 18 de dezembro de 1937. Casou-se aos 13 anos de idade com o Sr. Pedro Basílio de Brito e da união nasceram 14 filhos: Geraldo Basílio de Brito, Terezinha Basílio de Brito, Lúcia de Fátima de Brito, Neusa de Fátima de Brito, Maria Jacinta de Brito, Francisco Basílio de Brito, Adelina de Fátima Brito, Manoel Paulo de Brito, Gaspar José de Brito, Baltasar Pedro de Brito, Rosana Belchior de Brito, Júnio César de Brito, Luciana Cristina de Brito e Paula Cristiana de Brito.

Participava ativamente das atividades da igreja católica. Era membro da Sociedade São Vicente de Paulo. Como vicentina.


Achamos justa a alteração, tendo em vista que a homenageada contribuiu para o desenvolvimento do bairro, principalmente na Igreja de Nossa Senhora Aparecida, a qual dedicou parte de sua vida em prol e devoção a Nossa Senhora Aparecida. Era mãe, dona de casa e amiga, criou e educou seus 14 filhos aos quais soube educá-los sob a luz da fé cristã, honestidade e dignidade.


Faleceu em Patos de Minas, no dia 21 de fevereiro de 2005.

Anexo, abaixo-assinado dos moradores da mencionada rua.
